
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  DEM,  no  exercício  da
função de Ouvidor da Ouvidoria da Mulher de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
REQUER na forma do artigo 139, § 3º, inciso X, do Regimento Interno desta
Casa,  PEDIDO  DE  INFORMAÇÃO,  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
PREFEITO  MUNICIPAL,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Econômico  –  SEMDEC,  acerca  do  desenvolvimento  da
economia municipal, através de mulheres empreendedoras neste Município,
prestando os seguintes esclarecimentos: 

1- Quantas mulheres são MEI’s neste município de Cachoeiro de
Itapemirim?

2- Quantas mulheres tomaram empréstimo na Agência Nosso
Crédito até a presente data?

3– Quantas indústrias são formadas por mulheres como Sócias
Administradoras  em Cachoeiro de Itapemirim?

4- Requer ainda, seja informado quantas associações de artesãs
tem cadastradas neste Município?

Cumpre  lembrar  que,  a  teor  do  que  estabelece  o  parágrafo
primeiro  do  art.  153  do  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  o  prazo
máximo para resposta do pedido de informação é de 30 (trinta) dias.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de março de 2021. 

Alexandre Valdo Maitan 
Vereador – DEM

Ouvidor da Mulher

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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